
 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE BOA VISTA-RR. 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO nº 0806313-34.2019.8.23.0010 
 
 
 
 
 
 
 

Excelência, na qualidade patrono da requerida, requer a expedição de 
ALVARÁ JUDICIAL, a fim de obter a liberação do referido valor perante a 
instituição bancária, ao passo em que já informa a este Juízo os seguintes dados 
bancários, para fins de créditos junto ao Banco do Brasil– Agência 5780-0 – Conta: 
29.527-2, conta corrente, da pessoa jurídica MARLON DANTAS S. I. DE 
ADVOCACIA inscrita no CNPJ n° 34.032.744/0001-00. 
 
 
 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

 

 

Boa Vista/RR, 11 de maio de 2021. 

 

 
(Assinatura Eletrônica) 

MARLON TAVARES DANTAS 
OAB/RR - 1832 
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11/05/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Manifestação da Parte


